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AVISO DE CONTINUAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

 

AVISO DE CONTINUAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011/2021.  

 
A Prefeitura Municipal de Icatu/MA, através do Pregoeiro Oficial torna público 

para conhecimento dos interessados, que a sessão marcada para o dia 30 de 

junho de 2021 às 9 h não foi possível realizá-la, tendo em vista que o local no 
qual a CPL utiliza pra realizar sessões foi interditado, em virtude de ter sido 

constatado focos de covid, no qual uma professora foi contaminada, a 

continuação do pregão presencial SRP nº 011/2021 visava a realização da fase 
de lances. 

O presente certame tem por objetivo a formação de registro de preços para 

futura e eventual contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
malharia com fornecimento de materiais de confecção a fim de atender as 

necessidades das diversas Secretarias Municipais do Município de Icatu - MA, 

a próxima sessão será em 06 de julho de 2021 às 9 h (nove horas). Informamos 
também que o local para realização da sessão será previamente divulgado aos 

licitantes através de e-mail. 

Informações adicionais através do e-mail cplicatulicitacao@gmail.com.  
Icatu/MA, 30 de junho de 2021.  

 

Denilson Odilon Fonsêca 
Pregoeiro. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 897/2021 

 

Ratificamos a presente Adesão a Ata de Registro de Preços, para a despesa 
abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no Lei Federal 

8.666/93, e em conformidade com o Parecer Jurídico, acostado aos autos, 

conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal. 
OBJETO: Adesão a ata de registro de preços para contratação de empresa para 

fornecimento de materiais de construção para atender as necessidades do 

Município de Icatu/MA. PROC. ADM. N.º:       897/2021; EMPRESA: 

DISTRIBUIDORA MARANHENSE DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 

TRANSPORTE EIRELI;  

CNPJ Nº:  06.010.434/0001-59; ENDEREÇO: Av. Lourenço Vieira da Silva, 
Rua 25, Nº 07, Q. 38, CEP 65.055-310, Bairro Jardim São Cristovão II, São 

Luís/MA; VALOR: R$ 3.016.995,35 (três milhões, dezesseis mil, novecentos 

e noventa e cinco reais e trinta e cinco centavos). DOTAÇÃO: Unidade: 

Secretaria de Obras e Infra Estrutura Atividade: 04.122.0020.2071.0000 - 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras e Infra Estrutura Natureza: 

3.3.90.30 - Material de consumo SubElemento: 24 - Material para manutenção 

de bens imóveis/instalações Fonte de Recurso: 0.1.00.00 Icatu/MA, 30 de junho 
de 2021. 

JAYZON TORRES CHAVES Secretaria Municipal de Administração. 

 

EXTRATOS TERMOS DE DISTRATO UNILATERAL 

 
EXTRATO TERMO DE DISTRATO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 

027/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Educação E L P S COMERCIO 

E REPRESENTAÇÕES EIRELI; OBJETO: Pelo presente instrumento de 
Distrato fica rescindido unilateralmente o contrato n° 027/2021, oriundo da 

Adesão 001/2021, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, 

para atender as necessidades das diversas secretarias de Icatu/MA.  Data do 
termo de distrato: 30 de junho de 2021. Primeiro Distratante: Jackson 

Gonçalves Cantanhêde, Segundo Distratante: Luis Pedro Soares Carvalho.   

 
EXTRATO TERMO DE DISTRATO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 

028/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Educação E L P S COMERCIO 

E REPRESENTAÇÕES EIRELI; OBJETO: Pelo presente instrumento de 
Distrato fica rescindido unilateralmente o contrato n° 028/2021, oriundo da 

Adesão 001/2021, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, para 

atender as necessidades das diversas secretarias de Icatu/MA. Data do termo de 
distrato: 30 de junho de 2021. Primeiro Distratante: Jackson Gonçalves 

Cantanhêde, Segundo Distratante: Luis Pedro Soares Carvalho. 
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Estado do Maranhão 

Município de Icatu 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE ICATU - MA 

Chefia do Gabinete 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/nº, Centro, Icatu – MA – 65.170-00 

gabinete@icatu.ma.gov.br 

 

Walace Azevedo Mendes 

Prefeito 

Cleuberth Nunes Lima 

Responsável pelas publicações 

_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados ao Diário por email; 
b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 
e) Tamanho da letra: 8; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 
h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente. Em caso de erro proveniente do email 
enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 

 

Informações: (98) 985426665 
 
 
 
 


